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COMUNICADO DIREITO A VOTO E VOZ 

 

A Comissão eleitoral comunica que somente terão direito a voto e voz em 

Assembleia Geral Ordinária os filiados em pleno gozo dos seus direitos, 

conforme prevê o artigo 16 inciso I do Estatuto. A associações, clubes, ligas que 

integram a federação que não estejam e pleno gozo dos seus direitos podem 

participar na assembleia sem o direito a voz e a voto na Assembleia Geral 

Ordinária/Extraordinária.  

Não serão aceitos e computados recursos/impugnações verbais ou realizados 

por pessoas que não componham as chapas ou que não tenham direito a voto e 

voz.  

 

Joinville, 01 de março de 2025. 

 

 

Membros Efetivos da Comissão: 

 

 

1- Roberson Figueiredo da Silva 

2- Alex Sandro dos Santos 

3- Valdineide Maria Zermiani 
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